REQUERIMENTO nº 145/2005

Sr. Presidente, 

O Vereador infra-assinado, requer a Vossa Excelência na forma Regimental, seja enviado ofício ao Chefe do Poder Executivo local solicitando ao mesmo que informe a esta Casa, se há possibilidade de se determinar ao Setor de Cadastro ou órgão competente, que faça uma revisão no procedimento relativo à cobrança da Taxa de Limpeza Pública que vem sendo efetuada às vezes de forma injusta, estando o cidadão em alguns casos pagando duas taxas pelo mesmo serviço prestado, ou às vezes até mesmo sem a prestação do serviço.

JUSTIFICATIVA:

Nos casos citados acima acontece o seguinte: o cidadão que possui um imóvel residencial com uma construção nos fundos, mesmo que seja para moradia de um filho ou parente, está sendo obrigado a pagar 02 taxas de limpeza pública junto com o IPTU por apenas um serviço, ou seja, a limpeza pública é realizada em frente ao único imóvel, ou em muitos casos, esta limpeza nem existe, como acontece principalmente nos bairros. 

O contribuinte atualmente não vem dando conta de arcar com a carga tributária em que está obrigado e com a cobrança da taxa de limpeza pública da forma como está sendo feita, torna impossível o cidadão cumprir com suas obrigações tributárias.



Sala das sessões, 11 de julho de 2005.

NATINHO 

Vereador

